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ANEXO XI
PROJ ETO BÁSICO

CONCORRÊNCIA N' 02/2021-DIV

Regido pela Lei Federal n' 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais n
8.666/1993 e N' 4.680/1965, legislação complementar em vigor, Leis Ro 123/2006 e no 147/2014.

1. 0BJETO: Contratação de serviços de publicidade de uma agência de propaganda pelo período de
12 (doze) meses. compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham
por objetivo o estudo. o planejamento, a conceituação. a concepção. a criação, a execução interna, a
ntermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de
publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar O público em geral. em conformidade com
a Lei Federal N' 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais N' 8.666/1993 e N'
4.680/1965.

1.1.1 Integram ainda o objeto, as atividades complementares, como os serviços especializados
pertinentes
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração
de conhecimento relativos à execução do contratos
b) à produção e à execução técnica das peças e ou materialcriados pela agência contratada
c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.
d) o acompanhamento e orientação da comunicação institucional. assessoria e gerenciamento
permanente de comunicação e marketing da Prefeitura Municipal de Tianguá e suas secretarias
nteressadas
1.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem 1.1.1 terão
a finalidade de
a} gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação. o público-alvo e os veículos de
divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças:
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada à inclusão de matéria
estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária
1.1.2 E vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 1.1.1, em especial as atividades de
promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a
realização de eventos festivos de qualquer natureza.
1.1.2.1 Não se inclui no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de
mídia, ou sela. de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que
funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos:
culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.
1.2 Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de propaganda, doravante
denominada agência, licitante ou contratada
1.2.1 0s serviços objeto da presente CONCORRÊNCIA serão contratados com a agência de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n' 4.680/1965 e que tenham obtido
certificado de qualificação técnica de atendimento, nos termos do art. 4' da Lei n' 12.232/2010.
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1.2.2 A agência atuará por ordem e conta da ANUNCIANTE. em conformidade com o art. 3' da Lei n'
4.680/1965, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 1.1.1. e de
veículos e demais meios de divulgação para a transmissão de mensagens publicitárias.
1.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços
previstos no item l

1.3. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Tianguá (PMT), através das Unidades Gestoras
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCtA SOCIAL, SECRETARIA DE ADM[NISTRAÇÀO
2. JUSTIFICATIVA:
Para cumprir o preceito legalde garantir ampla publicidade dos ates do Poder Público, a Prefeitura
Municipalde Tianguá, precisa contar com a parceria de uma agência de publicidade que contribua para
a qualificação da sua comunicação instltucionale de serviços. A divulgação das ações da Prefeitura é
necessária e indispensávelpara o acompanhamento e controle socialda atividade pública no Município.
A comunicação publicitária dos serviços públicos e ações da administração municipal é uma
necessidade que se manifesta na rotina da comunidade, mas também em momentos que exigem a
mobilização dos cidadãos. A boa comunicação aproxima a Prefeitura da comunidade, permitindo a
dentificação das reais demandas sociais e a escolha acertada de prioridades. Para tanto. deve ser
pensada e trabalhada como um esforço de mão dupla que permite a cada segmento da gestão
municipalinformar e se informar com a comunidade.
O objetivo da contratação de serviços publicitários é atender. portanto. à necessidade contínua de dar
identidade às ações do poder público e divulgar de forma direta os serviços oferecidos, mantendo a
comunidade informada das atividades. Caberá à agência de Publicidade a criação de campanhas e
peças publicitárias e de propaganda e a escolha dos veículos mais adequados para sua difusão. entre
outras ações que visem compatibilizar os valores do poder público com o município. A comunicação
publicitária deverá ter articulação sincronizada com as ações promovidas pela Prefeitura de Tianguá,
assim como aquelas desenvolvidas pelos govemos estadual e federal cujo foco será o município. As
campanhas publicitárias deverão ter caráter educacional, mobilizador e também de valorização dos
serviços e do património público.

3. CONCEITOS
Considerando que a comunicação publicitária é estratégica para a consolidação de um novo modelo de
gestão pública, onde a informação é elemento fundamental na construção de uma nova realidade. o
trabalho a ser proposto para Prefeitura Municipal de Tianguá deverá ater-se aos três seguintes

Transparência -- Em tempos de democracia, é obrigação das administrações públicas prestar contas
com a comunidade. Além do valor ético, existem mecanismos legais que cobram transparência dos
administradores Com uma gestão transparente, a administração ganha a confiança e credibilidade da
população -- construindo uma relação sólida de parceria, fundamentalpara o desenvolvimento.

Marketing Público - A divulgação de ações desenvolvidas funciona como uma estratégia de gestão. Se
projetos em andamento não são divulgados, abre-se a possibilidade da população não tirar deles o
melhor proveito e. assim, as ações não surtirem o efeito desejado

Visão de Futuro - Uma determinada administração não deve limitar-se ao mandato pois é preciso
cultivar, entre os gestores e junto à população, a ideia de um desenvolvimento sólido. A publicidade é
um instrumento estratégico da administração pública que favorece a mobilização da sociedade em torno
de grandes temas de interesse do município

conceitosncF
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4. TIPOS DE PUBLICIDADE: Apresentados os conceitos. a comunicação publicitária da Prefeitura
Municipalde Tianguá deve estar orientada pelas seguintes premissas:

Pu blicidade Institucional

Deverá ser feita, com o objetivo de divulgar informações sobre ates, obras e programas do Município, e
principalmente sobre a aplicação do recurso público, de forma mais transparente possível. sempre
prestando contas a população dos recursos públicos Municipais e quais as metas e resultados obtidos

Unidade e Integração - a comunicação publicitária deverá ser homogênea e integrada entre todas as
secretarias e órgãos municipais, evitando desperdícios de esforços e recursos de propaganda e
mantendo a unidade da imagem da Prefeitura

Consolidação da Imagem -- o conceito administrativo da Prefeitura Municipalde Tianguá deverá ser
inserido através da marca gráfica e de sua complementação conceitual. quando houver, em todas as
peças e campanhas publicitárias.

Prestação de Contas -- a população deve ser sempre informada. de forma clara e transparente, de
todos os esforços empreendidos pela Prefeitura na realização de obras e ações administrativas
executadas ou a executar, voltadas a atender ao desenvolvimento da população de Tianguá

Parceria -- a comunicação publicitária deve priorizar ações que estimulem a integração com cidadãos
profissionais, instituições, programas e eventos, visando a melhoria da qualidade de vida idealizada pela
administração municipal

Publicidade de Utilidade Pública

Deverá ser feita com a divulgação de campanhas preventivas, educativas e informativas de interesse
público, tais comolvacinação infantilldenguel matrícula escolarlcombate à evasão escolarlvalorização
do servidor públicos preservação do meio ambientes preservação do património público, devendo ser
realizada como parte da conquista das melhorias sociais traçadas pela Prefeitura, transmitindo
mensagens que possam auxiliar no desenvolvimento comunitário e individual, melhorando a qualidade
de vida da população, devendo

Vincular-se a objetivos sociais de inquestionável interesse público:
educativo, informativo ou de orientação sociall

conter sempre um comando, que oriente a população a adotar um comportamento e uma promessa de
beneficio, individualou coletivo. que possa vir a ser cobrado pelo cidadãos

expressar-se com objetividade e clareza
utilizar linguagem de fácilentendimento pelo cidadão

sempre assumindo caráter

Publicidade Mercadolóqica

Deverá ter como foco o Município e suas potencialidades para a atração de instalação de Indústrias.
promovendo o Município como um Pólo Industrial. mostrando:
sua est rutura
sua capacidade e porte para receber filiais das maiores indústrias nacionaisl
os benefícios tributários, Federais. Estaduais e Municipais, concedidos para a instalação de Indústrias

no Município de Tianguá
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Entre as principais campanhas a serem desenvolvidas para a Prefeitura Municipal de Tianguá estão:
datas comemorativas; atração de indústrias; valorização da cultura locall campanhas de utilidade
pública: campanha de preservação do património, entre outras.

5. ORÇAMENTO BÁSICO; A verba publicitária. disponibilizada para o presente prometo. será de R$
777.600,00 (SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS). na sua totalidade

6. ORIGEM DOS RECURSOS: Os recursos serão do Município. divididos com as suas várias unidades
financeiras nos seguintes valores:

SECRETARIA}GESTORA
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR PARA PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
R$ 172.800.00
R$ 158.400.00
R$ 129.600.00
R$ 129.600,00
R$ 187.200.00
R$ 777.600,00 (SETECENTOS E SETENTA E
SETE MIL E SEISCENTOS REAIS)VALOR GLOBAL

7. PAGAMENTOS:
Os pagamentos serão realizados por campanha, peça executada ou ação desenvolvida, em acordo com
a planilha de cada uma
O presente Prometo Básico tem como finalidade nortear a contratação de uma Agência de Publicidade
para prestar serviços no Município de Tianguá, par um período de 12 (doze) meses. e foi feito de acordo
com as informações prestadas pela Administração do Município de Tianguá

Cuidar da imagem da Prefeitura de Tianguá
Fortalecer a credibilidade da Prefeituras
Promover a interatividade entre a Prefeitura e o públicos
Divulgar as ações e propósitos da Prefeitura, das suas secretarias e órgãos da administração

municipall
Integrar iniciativas a linguagem e as iniciativas de comunicação dos vários segmentos da gestão

municipall
Contribuir para o desenvolvimento da responsabilidade sócio-ambientall
Contribuir para a educação de jovens e crianças para a cidadania
Posicionar o Município como agente do desenvolvimento sociale económico:
Cumprir a obrigação legaldo Poder Público de informar seus atos
Educar e conscientizar para preservação do património público.

8. VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo
artigo 57 da Lei Federalno 8.666/93.

9. DISPOSIÇOES FINAIS:
9.1.Este projeto básico visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência do Tipo Técnica e Preço, constando todas as condições necessárias e
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de
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naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua
especificação
9.2. Reproduza-se este prometo básico na minuta do editale no edititk-

FERNANDA CISTINA VASCNCELOS
NOGUEIRA BOTO

CHEFE DE GABINETE

RE
S
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E

+RA DE LIMA
DE SAÚDE

EMANUELA DE AGUIAR FREITAS
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANA VLÁDIA M(JlâéÜêgl NUNES BARBOSA
~SECRET#IF{Ú DE EDUCAÇÃO

EMANUELA DEXRiTd FONTENELE
SECRETARIA DE ADt4NiSTRAÇÃO
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